
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N°. 20220016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN – CNPJ: 08.169.278/0001-07.

CONTRATADA: POSTO MEDEIROS LTDA – CNPJ/MF: 04.398.119/0001-15

RUA CORDEIRO, Nº. 636, CENTRO – CEP: 59.192-000 – VILA FLOR/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Aquisição de combustíveis para atender a frota veicular pertencente a Prefeitura Municipal de Vila
Flor/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

Art. 57, Inc. I da Lei 8.666/93

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

Validade: 17 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

 



Vila Flor/RN, 29 de dezembro de 2022.

 

Município de Vila Flor/RN

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Constitucional

Contratante

 

Posto Medeiros LTDA

CNPJ/MF: 04.398.119/0001-15

Pela Contratada

 

AILTON PASSOS DE MEDEIROS

 

CPF/MF: 481.482.704-06

Contratada
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